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DIÁRIO OFICIAL 

    

         ATOS DO PODER EXECUTIVO   
 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
PORTARIA Nº 001/2025                        CONDE/PB, 11 de fevereiro de 2025. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDE, 

ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

 
Considerando a solicitação feita pela servidora. 
 
Considerando o Laudo Médico expedido pela Junta Médica do 

Município, 
 
RESOLVE:   
Art. 1º Conceder Readaptação de Função pelo período de 01 (um) 

ano a servidora KATIA VELÉRIA PESSOA DE OLIVEIRA, Mat. 1893, Cargo de 
Professora A, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com início no 
dia 09/12/2024. 

 
Art. 2º A servidora será readaptada temporariamente para a 

função de Atividades Administrativas Diversas. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data determinada pela junta médica do 
município.                                                                                                                                
 

 
 

NÉLIO CARNEIRO DOS SANTOS 
Secretário de Administração 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

 ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação, licença de uso e manutenção de sistemas 
informatizados, de gestão contábil e de folha de pagamento. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 06.00 – Secretaria 
Municipal de Administração 04.122.0011.2014 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Administração 07.00 – Secretaria da 
Fazenda Municipal 04.123.0012.2015 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria da Fazenda 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 3.3.90.40.01 – Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. VIGÊNCIA: até 22/07/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00014/2025 - 22.01.25 - ELMAR - 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - R$ 59.880,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00001/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação, licença de uso e manutenção de sistemas 
informatizados, de gestão contábil e de folha de pagamento; DESIGNO os 
servidores Nélio Carneiro dos Santos, Secretário Municipal de 
Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva Junior, Gerente 
Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Dispensa nº DV00001/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 21 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00001/2025. OBJETO: Locação, 
licença de uso e manutenção de sistemas informatizados, de gestão 
contábil e de folha de pagamento. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, 
da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 21/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2025, que objetiva: 
Locação, licença de uso e manutenção de sistemas informatizados, de 
gestão contábil e de folha de pagamento; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ELMAR – 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - R$ 59.880,00. 

Conde - PB, 21 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "BANDA XOTE NÓS 3" na 
cidade de Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00001/2025 - 03.01.25 - JOAO BRENO DE OLIVEIRA MENDES - R$ 6.000,00. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "BANDA XOTE 
NÓS 3" na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei Neto, 
Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson Maul de 
Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00001/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 03 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "BANDA XOTE NÓS 3" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 03/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "BANDA XOTE NÓS 3" na cidade de 
Conde–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: JOAO BRENO DE OLIVEIRA MENDES - R$ 
6.000,00. 

Conde - PB, 03 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "RAIFI SOUSA" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00002/2025 - 03.01.25 - T & T ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "RAIFI SOUSA" 
na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei Neto, 
Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson Maul de 
Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00002/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 03 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "RAIFI SOUSA" na cidade de Conde–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 03/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "RAIFI SOUSA" na cidade de Conde–PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: T & T ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 

Conde - PB, 03 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística da atração "JAMES SOUSA" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00003/2025 - 10.01.25 - SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 20.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "JAMES SOUSA" 
na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei Neto, 
Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson Maul de 
Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00003/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "JAMES SOUSA" na cidade de Conde–
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "JAMES SOUSA" na cidade de Conde–
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 20.000,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de Contabilidade 
Pública em Geral. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00004/2025. DOTAÇÃO: Salário Educação e Recursos não Vinculados de 
Impostos: 07.00 – Secretaria da Fazenda Municipal 04.123.0012.2015 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda 14.00 – Secretaria 
Municipal de Educação 12.361.0029.2041 – Desenvolvimento das 
Atividades Quota Salário Educação 01.00 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0042.2059 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Saúde 3.3.90.35.01 – Serviços de Consultoria 3.3.90.39.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Conde e: CT Nº 00004/2025 - 10.01.25 - ANTONIO FARIAS BRITO - 
CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S - R$ 228.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Prestação de serviços técnicos especializados de 
Contabilidade Pública em Geral; DESIGNO as servidoras Maria Érica de Lira 
Santos, Secretária Municipal da Fazenda, como Gestora; e Andreia Maia 
Accioly Moura, Secretária Executiva da Fazenda, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade nº IN00004/2025, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2025. OBJETO: Prestação de 
serviços técnicos especializados de Contabilidade Pública em Geral. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21; e Lei 
Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal da Fazenda. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025, que objetiva: 
Prestação de serviços técnicos especializados de Contabilidade Pública em 
Geral; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: ANTONIO FARIAS BRITO – CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S 
- R$ 228.000,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços de consultoria e assessoria técnica e financeira no 
acompanhamento da gestão pública, inclusive representação junto ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 07.00 – Secretaria da Fazenda Municipal. 
04.123.0012.2015 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Fazenda. 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 3.3.90.35.01 
– Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00005/2025 - 10.01.25 - RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA - R$ 
72.000,00. 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de consultoria e assessoria técnica e 
financeira no acompanhamento da gestão pública, inclusive 
representação junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; DESIGNO 
as servidoras Maria Érica de Lira Santos, Secretária Municipal da Fazenda, 
como Gestora; e Maria da Conceição Silva Oliveira, Secretária de Gabinete, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00005/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2025. OBJETO: Serviços de 
consultoria e assessoria técnica e financeira no acompanhamento da 
gestão pública, inclusive representação junto ao Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal da Fazenda. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025, que objetiva: 
Serviços de consultoria e assessoria técnica e financeira no 
acompanhamento da gestão pública, inclusive representação junto ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: RWR 
CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA - R$ 72.000,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada de 
gestão operacional junto a Secretaria Municipal de Administração, 
especialmente aos Órgãos de Contratação. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 06.00 – Secretaria Municipal de Administração. 
04.122.0011.2014 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Administração. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 3.3.90.35.01 – Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Conde e: CT Nº 00006/2025 - 10.01.25 - GPA GESTAO E 
PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA - R$ 126.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada de gestão operacional junto a Secretaria Municipal de 
Administração, especialmente aos Órgãos de Contratação; DESIGNO os 
servidores Nélio Carneiro dos Santos, Secretário Municipal de 
Administração, como Gestor; e Luiz Basilio da Silva Junior, Gerente 
Executivo de Contratos e Convênios, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Inexigibilidade nº IN00006/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00006/2025. OBJETO: Serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada de gestão operacional junto 
a Secretaria Municipal de Administração, especialmente aos Órgãos de 
Contratação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2025, que objetiva: 
Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada de gestão 
operacional junto a Secretaria Municipal de Administração, especialmente 
aos Órgãos de Contratação; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: GPA GESTAO E 
PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA - R$ 126.000,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços de engenharia consultiva e gerenciamento de convênios 
firmados entre a Prefeitura Municipal de Conde e os Governos Federal e 
Estadual, conforme cronograma e determinações da Administração 
Municipal. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00007/2025. DOTAÇÃO: Salário Educação e Recursos não Vinculados de 
Impostos: 09.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 
04.121.0015.2017 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 
de Planejamento 14.00 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0029.2041 – Desenvolvimento das Atividades Quota Salário 
Educação 3.3.90.35.01 – Serviços de Consultoria 3.3.90.39.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Conde e: CT Nº 00007/2025 - 10.01.25 - H. FORMIGA ENGENHARIA E 
ASSESSORIA LTDA - R$ 116.400,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de engenharia consultiva e 
gerenciamento de convênios firmados entre a Prefeitura Municipal de 
Conde e os Governos Federal e Estadual, conforme cronograma e 
determinações da Administração Municipal; DESIGNO os servidores Inácio 
Pedrosa Neto, Secretário Municipal de Planejamento, como Gestor; e 
Anatoly Alyson dos Santos Ventura, Assessor Técnico, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00007/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2025. OBJETO: Serviços de 
engenharia consultiva e gerenciamento de convênios firmados entre a 
Prefeitura Municipal de Conde e os Governos Federal e Estadual, 
conforme cronograma e determinações da Administração Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Planejamento. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2025, que objetiva: 
Serviços de engenharia consultiva e gerenciamento de convênios firmados 
entre a Prefeitura Municipal de Conde e os Governos Federal e Estadual, 
conforme cronograma e determinações da Administração Municipal; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA - R$ 116.400,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Serviços consultivos em engenharia para planejamento, 
manutenção e gestão das edificações que compõe o Sistema Público 
Municipal de Saúde de Conde. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00008/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 01.00 – Fundo Municipal de Saúde. 10.122.0042.2059 – 
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 00008/2025 - 10.01.25 - PB 
PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - R$ 107.400,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços consultivos em engenharia para 
planejamento, manutenção e gestão das edificações que compõe o 
Sistema Público Municipal de Saúde de Conde; DESIGNO os servidores 
Emanuelee Carla de Macêdo Silva, Secretária Municipal de Saúde, como 
Gestora; e Joanete de Cassia Írio Andrade dos Reis, Subgerente de 
Engeharia e Manutenção, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00008/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00008/2025. OBJETO: Serviços 
consultivos em engenharia para planejamento, manutenção e gestão das 
edificações que compõe o Sistema Público Municipal de Saúde de Conde. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00008/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00008/2025, que objetiva: 
Serviços consultivos em engenharia para planejamento, manutenção e 
gestão das edificações que compõe o Sistema Público Municipal de Saúde 
de Conde; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: PB PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - R$ 
107.400,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços de consultoria técnica especializada em gestão social, 
políticas públicas e redes e defesa de direitos. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
Federal, Estadual e não Vinculados de Impostos: 25.00 – Fundo Municipal 
de Assistência Social 08.122.0033.2120 – Gestão Administrativa do Fundo 
Municipal de Assistência Social 08.244.0033.2079 – Bloco de Gestão do 
SUAS – IGD SUAS 08.244.0033.2087 – Fortalecimento do Controle Social 
08.245.0033.2084 – Bloco de Proteção Social Básica 3.3.90.36.01 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Conde e: CT Nº 00009/2025 - 10.01.25 - JEANETE ALVES DE ALMEIDA - R$ 
54.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de consultoria técnica especializada em 
gestão social, políticas públicas e redes e defesa de direitos; DESIGNO as 
servidoras Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, como Gestora; e Claudelice Gonçalves Xavier, 
Gerente Executiva de Administração, para Fiscal, do contrato decorrente 
da Inexigibilidade nº IN00009/2025, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00009/2025. OBJETO: Serviços de 
consultoria técnica especializada em gestão social, políticas públicas e 
redes e defesa de direitos. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea 
c, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 09/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, que objetiva: 
Serviços de consultoria técnica especializada em gestão social, políticas 
públicas e redes e defesa de direitos; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: JEANETE ALVES DE ALMEIDA 
- R$ 54.000,00. 

Conde - PB, 09 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "TIAGO ARRAES" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00010/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00010/2025 - 10.01.25 - SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 10.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "TIAGO ARRAES" 
na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei Neto, 
Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson Maul de 
Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00010/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 10 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00010/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "TIAGO ARRAES" na cidade de Conde–
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 10/01/2025.  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00010/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "TIAGO ARRAES" na cidade de Conde–
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 10.000,00. 

Conde - PB, 10 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Apresentação artística da atração "GLAUBER SANTOS" na cidade 
de Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00011/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00011/2025 - 17.01.25 - SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 10.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "GLAUBER 
SANTOS" na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei 
Neto, Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson 
Maul de Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00011/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 16 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00011/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "GLAUBER SANTOS" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 16/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "GLAUBER SANTOS" na cidade de 
Conde–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: SPINELLIS PRODUCOES LTDA - R$ 10.000,00. 

Conde - PB, 16 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Apresentação artística da atração "BANDA A RUIVA" na cidade de 
Conde–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00012/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 13.00 – 
Secretaria Municipal de Turismo. 23.695.0020.2034 – Realização de 
Eventos no Município. 3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00012/2025 - 17.01.25 - V S PRODUTORA E EVENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Apresentação artística da atração "BANDA A 
RUIVA" na cidade de Conde–PB; DESIGNO os servidores Dante Tomei 
Neto, Secretário Municipal de Turismo, como Gestor; e Marcello Gibson 
Maul de Andrade Barbosa Filho, Secretário Executivo de Turismo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00012/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 16 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00012/2025. OBJETO: 
Apresentação artística da atração "BANDA A RUIVA" na cidade de Conde–
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Turismo. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 16/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00012/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2025, que objetiva: 
Apresentação artística da atração "BANDA A RUIVA" na cidade de Conde–
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: V S PRODUTORA E EVENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 

Conde - PB, 16 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento 
público. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00013/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 25.00 – 
Fundo Municipal de Assistência Social. 08.122.0033.2120 – Gestão 
Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social. 3.3.90.36.01 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. VIGÊNCIA: até 
11/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: 
CT Nº 00084/2025 - 11.02.25 - CLEIDSON SIMAO DE MOURA - R$ 
63.154,92. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Locação de imóvel destinado ao funcionamento de 
equipamento público; DESIGNO as servidoras Scheilla Barbosa Andrade 
dos Santos, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, como 
Gestora; e Claudelice Gonçalves Xavier, Gerente Executiva de 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 
IN00013/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 31 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00013/2025. OBJETO: Locação de 
imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. RATIFICAÇÃO: Prefeita, 
em 31/01/2025. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00013/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00013/2025, que objetiva: 
Locação de imóvel destinado ao funcionamento de equipamento público; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: CLEIDSON SIMAO DE MOURA - R$ 63.154,92. 

Conde - PB, 31 de Janeiro de 2025 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 


